
         RESULTADO DE JULGAME

A Comissão Permanente de Licitação após análise e julgamento das propostas técnicas, 

em conformidade com a Lei Estadual Nº 9.433/05 e nas disposições do Edital de Tomada 

de Preços nº 025/2008, que tem como 

para execução dos serviços de Consultoria especializada para a Elaboração do 

Projeto Final de Engenharia para 

BA.504, trecho: Itanagra – BA.099 (Linha Verde), com 25,0 k

trecho: Araças – Itanagra, com 23,0 km de extensão

resultado: 

EMPRESAS CLASSIFICADAS: 

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA

9,93 (nove vírgula noventa e três) pontos;

KL SERVIÇOS E ENGENHARIA S/S LTDA

vírgula sessenta e quatro) pontos;

JDS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

vírgula cinqüenta e dois) pontos. 

Comunicamos que o prazo recursal, conforme determina o art. 202 da Lei nº

passa a contar da data da publicação no Diário Oficial, sendo de 05 (cinco) dias úteis e 

que o processo nº 6979/2008 da referida Tomada de Preços 

dos interessados conforme determina a lei, na sede do DERBA, na Comissão d

Licitações. Salvador, 03 de setembro de 2008

da Comissão.  

 

Publicação do Diário 
Oficial do Estado da Bahia 

do dia 04/09/
Departamento de Infra
Transportes da Bahia 

  

        

RESULTADO DE JULGAME NTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Permanente de Licitação após análise e julgamento das propostas técnicas, 

em conformidade com a Lei Estadual Nº 9.433/05 e nas disposições do Edital de Tomada 

de Preços nº 025/2008, que tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para execução dos serviços de Consultoria especializada para a Elaboração do 

Projeto Final de Engenharia para Melhoramentos e Pavimentação na Rodovia: 

BA.099 (Linha Verde), com 25,0 km de extensão e 

Itanagra, com 23,0 km de extensão, comunica aos interessados o 

EMPRESAS CLASSIFICADAS:  

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA ., com Nota Técnica de 

9,93 (nove vírgula noventa e três) pontos; 

ARIA S/S LTDA ., com Nota Técnica de 6,64 (seis 

vírgula sessenta e quatro) pontos; 

JDS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ., com Nota Técnica de 6,52 (seis 

 

Comunicamos que o prazo recursal, conforme determina o art. 202 da Lei nº

passa a contar da data da publicação no Diário Oficial, sendo de 05 (cinco) dias úteis e 

da referida Tomada de Preços encontra-se à disposição 

dos interessados conforme determina a lei, na sede do DERBA, na Comissão d

de setembro de 2008. Roberto Barreto Pereira 

do Diário 
Oficial do Estado da Bahia 

04/09/2008 
Departamento de Infra -Estrutura de 
Transportes da Bahia - DERBA 

 

A Comissão Permanente de Licitação após análise e julgamento das propostas técnicas, 

em conformidade com a Lei Estadual Nº 9.433/05 e nas disposições do Edital de Tomada 

objeto a contratação de empresa especializada 

para execução dos serviços de Consultoria especializada para a Elaboração do 

Melhoramentos e Pavimentação na Rodovia: 

m de extensão e 

, comunica aos interessados o 

., com Nota Técnica de 

., com Nota Técnica de 6,64 (seis 

., com Nota Técnica de 6,52 (seis 

Comunicamos que o prazo recursal, conforme determina o art. 202 da Lei nº 9.433/05, 

passa a contar da data da publicação no Diário Oficial, sendo de 05 (cinco) dias úteis e 

se à disposição 

dos interessados conforme determina a lei, na sede do DERBA, na Comissão de 

Roberto Barreto Pereira - Presidente 


